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Secretarias e Estado 
Ministério da Justiça

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENITENCIARIA

ATA DA 17a. REUNIÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE POLITICA PENITENCIA
RIA REALIZADA EM 23.11.81

As nove horas do dia vinte e três de noveubro-de hum mil nove
centos e oitentse um, 'reuniu-se o Conselho Nacional de Política Penitenciária,
no Ministério da Justiça, quarto andar, sala quatrocentos e setenta. O Senhor
Presidente deu inicio aos trabalhos COM a presença dos Senhores Conselheiros
JASON SOARES'ALBERGARIA, BENOAMDIMORAES FILHO., RICARDO MUNES ANDREOCCI, SER
GIO MARCOS DE MORAES PIT0MBO, EVERARDO DA CUNHA.LUNA, FRANCISCO DE ASSIS SERRA
ND NEVES, JOSSDANTON DE OLIVEIRA, RENE AkIEL rem, ANTONIO ZAPPALA, NABDR CE
SM SIQUEIRA e ABELARDO DE ARAOJO JUREMA. Aberta a sessão o Senhor Presidente
submeteu a ata da 16a. reunião do OWP ao Plenário que aprovou-a por unânimida
de_ Em assuntos gereis o Senhor Presidente informou ao Egrégio Conselho sobre
os expedientes tramitados no CNPP no período oompreendido entre vinte e tres de
outubro a vinte e hum de novembro ClitiNQ Ao iniciar os trabalhos contidos na
ordem do dia, o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro BENJA
MIN MCRAES FILHO, 'relator de parecer sol! "Lado pela Presidência do CNPPe rela
tivo a requerimento do vereador-MARIO NEY RIBEIRO DAHER, solicitando através
do lE gni9 Sr. Ministro de Estado da Justiça, Deputado IERAWMABI-ACREL, apoio Fe
ra a implantação de uma Associação de Proteção e Assistência aos	 Condenados.-
APAC's, na cidade de Jacarel-São Paulo. Iniciando o relato do parerer em foco,
o Senhor Conselheiro mencionado informara ao Plenário sobre a tramitação daque
le acamam-to no Ministério da justiça, cujo conteúdo demonstra cssencialmentecb
jetivcs vinculados à reintegração do hoas é sociedade, através "da soUdatieda

de humana, compteemão, humildade e amox ao pAáxemo n . Neste documento àquela
Associação caracterizou á a operacionalização desses objetivos em torno de "Oki

mtação espíhítadt-, cultuAae e aconulhwnento páLcolágico son quaíáqueA anuá

pata o Estado, alJni de pnavídeacicer dnumentaçáo, emptegob, tAcinamento pAo6iá

4iona2 e até inumo apoio pumanente amília". Informara ainda o relator 'que,
'apega original foram anexaRaq treze moções aprovadas no I Congresso Nacional
das APAC's, Contendo "matetia tetevanti&a, e exce/entes átige5t5e4 sobne 	 o

moblema daá execuçõeh penaíe. EM virtude disto, concluiu sugerindo que as mo
ç6es de n9 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10 e 11, fossem encaminhadas é Comissão Re
visora do Anteprojeto da Ieiede »xecução Penal; e és de n9 8 e 12 é Comissão
de Código de Processo Penal; e a moção de n9 13, 'que, com gnande deácoAtino

10Amula apeio aoá tiAgaoá de di6u4do, no 4e44d0 de áelecíonatem com 01~

4ua4 pAogamaçiíez e noticíaAiu, evítando .14e a pxopagação da víoancÁa, ao Mi-

nihtaio da4 ComunLeacSu". - Concluído o presente relato, o Sr. Presidente
colocou-o é discussão e votação do Plenário. Na oportunidade o Sr. Conselhei
ro FRANCISCO DE ASSIS SERRANO NEVES, sugeriu ao relator que inserisse em seu
parecer a adoção de convénios que possibilitassem um alargamento da plataforma
estrutural desseá serviços, e, em virtude das vantagens oferecidas estende-los
a outras Unidades da Federação, visando também, a futura instalação dos cursos
de formação, treinamento e aperfciçcemento de pessoal penitenciário. Em acei
tendo a sugestão , o relator ponderou que o parecer fosse votado em separado
c, cm outra oportunidade, utilizada a valiosa sugestão do ' Eminente Conselhei
ro, tendo em vista os trabalhos afins que o á/PP vem desenvolvendo. Apásadis-
cussão, foi aprovado na forma proposta pelorelator. Prosseguindo os traba
lhos, o Sr. Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro JASON SOBES AL
BEWARIA, que emitileparecer relativo a consulta procedente da Organização In
ternacional do Trabalho, sobre a oportunidade de se explicitar am nova legisla

ção que o do preso a empregador privado dependesse-de Seu consentimea
to, e, scLr, A eigéncia da diretriz da política penitenciária brasileira, se
gundo a qual os presos no trabalho exterior podem esdolher livremente o seu
empregador. Sobre a pretensão do conhecimento da 0.I.T., o eminente' relator
em uma tese de doze laudas descortinou toda a legislação brasileira pertinen
te ao assunto, demonstrando deme lógo que não se caracteriza no Brasil, qual
quer infração é ,Convenção de n9 29 .e ,L930 .  Citou que a nova legislação já tem
explicitadas aS normas sobre trabalho penitenciário, inclusivamente sobre tra
telho externo, consoante seu.navo ' estatuba jurídico, reccirendado pela legisla
ção positiva da ONU. Ratificando apoSição demonstrada nos parágrados inici-
ais, enfocou a lei Federal n9 6.416, de:24,de saio de 1977, nos seus parágra
fos 19, 29 e 39 áo art. 30, bem como as Leis de n9s 7.226, artigos 10 a 25 e
36 a 45, e, ainda, a Lei n9 1.819, artigos. 37, 44, 56. Transcritos no parecer,
a legislação citada, o relator ainda informara que 'to Atá.ime fulacUicO do tha-
bane penítencAnio, áegundo a legiálação-bAa4.WAa hail.monízmeóe com a4 Re_
gAaá Minimaá da ONUeoutho.s documento4 íntennaeíanalá, De Auto, o eátatuto ju

A2dico do tAabalho penei 4unda-se na Conátituíção án a contAíbaiça:o da 1.e.
gíálaçáo Uabathata. Segundo gURCZIN apLecae6e ao tAabalho peniteóanio- em

pio ()iene° de pAínap,b4 e noilmasS do dÁiretio do tAabalho'; . Também sobre a filoso
fia do trabalho do preso, o relator demonstrou que as diretrizes da política pe
nítenciária nacionalconsistennapraroção de ressocialização do condenado, cen -
trade, sobretudo, no trabalho de caráter pedagEgico e produtivo e na educação
especializada, ao lado das atividades culturais, esportivas é recreativas, reli
gião, disciplina e contato coe o exterior. Ponderou o relator que, "tedavía, o

que se devonátAa não á evidente, áení paó.avet, poí.ó, o deávío ou excesso na e
xecuçao, pot má apticação ou íntenphetação da lei". A vista disto, opinara que
se tipificsnm em normar explicitas as sugestões da 	 Propondo o encaminha
mento à Douta Comissão Reviscra do Anteprojeto da Lei de Execução Penal, as duas
emendas que se seguem: "EMENDA N9 1" - "AAt 	 E reee64 -d4.e o eon,seatimento do
condenado ou intunado na pAeátaçao de tAabatha, produtivo a empnegadox e agao

.de hchníníátização díAeta ou índifte,ta" - "AAt 	 O condenado poA cAíme poiZtíco
'não eáta 4ujeLto á °G/Ligação do tAabalho penal" 	 Ao concluir o parecer em apau
ço, o Senhor Presidente submeteu-o ã discussão do Plenário, que o aprovou por u
nérdmidade. E pela lucidez da tese apresentada, manifestaram aplausos ao relatou
os Senhores Conselheiros FRANCISCO DE ASSIS SERRANO NEVES, BENUAMIN MORAES fl
LHO e ANTONIO ZAPPALA. Prosseguindo o Senhor Presidentedeixou livre, a palavra
oferecendo liberdade de iniciativa ao rier ge4 o. Em seguida o Senhor	 Conselhei
ro FRANCISCO DE ASSIS SERRANO NEVES solicitou através da Presidência que a Coor-
denação der Comissões Revisoras dos Anteprojetos relativos à. reformas dó Siste
ma Criminal, enviasse co CNPP tão logo estivessem concluídos, os textos revisa.
dos dos mencionados Anteprojetos. 'Avista do sentido lógico do que se solicitou,
o Senhor Presidente dispensou a votação do Plenário informando que tão logo es' e\
tejam concluídos, atenderá o que se propõs. À oportunidade fez uso da palavra o
Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARAI:170=1A, para informar ao CNPP que o Dr.
CAIO MAMAM Subsecretário da Secretaria de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
manifestou seu entusiasmo pêlo I Congresso Brasileiro de Política Criminai e Pe
nitenciária, do qual participou, e,ãguele mento, solicitara do eminente Canse
lheiro, os Anais do Congressox para que pudesse conhecer todos os trabalhes re
alizados. Ainda com a palavre o Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARROJO JUREM,
informou no Plenário que na cidade-de pcnerode-Paralba, cariosarrente, há irais de
100 anos não se praticam crimes - Por isto, sugeriu ao Conselho e ao DEPEN que
fosse expedida correspondência louvando as autoridades locais por este fato. A
emitas as sugestões, o Senhor Presidente encerrou a sessão matutina. Abrindo CG

trabalhos da tarde, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Conselheiro RENÉ ARI

EL DcaTI, para que proferisse suscinto relato sobre as recentes atividadeg da
Omissão Revisora do Anteprojeto datei de Execução Penal. Iniciando sua bre
ve exposição o Senhor Conselheiro já mencionado, ressaltara que o Anteprojeto
da lei de Execução Penal despertou as atenções não semente dos especialistas,
nos também de todos àqueles que emigeral se interessam pelos problemas da jus
tiça Criminal. Sentiu-se a demonstração desse interesse, particulanu~uan
do da realização do 1 Congresso Brasileiro de Política Criminal e Penitmciá
ria, tendo em vista a busca dos participan- i-o,; àquela Comissão, então presidi-




